
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo nº: 0026/2026

Setor responsável: Manutenção predial
Data: 11/03/2026

Este  processo  reúne  os  documentos  referentes  à  contratação  de “Execução,  no 
regime de Contrato Particular de Prestação de Serviços de Assistência 
Técnica  e  Manutenção Preventiva  e  corretiva  dos  Sistemas de  Ar-
Condicionado, instalados na empresa”, conforme descrito abaixo:

● Descritivo  da  solicitação  (publicado  no  Portal  da  Transparência);

● Orçamentos  comparativos  de  fornecedores/prestadores  de  serviço;

● Resultado da  análise  com a  escolha  do  fornecedor/contratado,  (publicado no 
Portal  da  Transparência);

● Nota  Fiscal  emitida  após  a  execução  do  serviço  ou  fornecimento;

● Minuta ou cópia do contrato firmado.

A documentação visa garantir a transparência, rastreabilidade e conformidade 
com os procedimentos internos de contratação.

Responsável pela solicitação:

Goiânia, 11 de março de 2026.

_____________________________
Marco Aurélio dos Santos Leite

Engenheiro Clínico
Fundação PIO XII.

Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA.
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Goiânia, 11 de março de 2026.

FUNDAÇÃO PIO XII 

COMPLEXO ONCOLÓGICO DE REFERÊNCIA DO ESTADO DE GOIÁS – CORA.

EDITAL Nº 0026/2026

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  AQUISIÇÃO  DE  BENS  E  INSUMOS 
HOSPITALARES.

A  Fundação  Pio  XII,  Organização  Social  Civil  (OSC)  gestora  do  Complexo 

Oncológico de Referência do Estado de Goiás - CORA cujo CNPJ 49.150.352/0046-14, 

em Goiânia/GO, em razão do contrato de gestão referente ao  4º Aditivo do Termo de 

Colaboração nº 3/2022, firmado com a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-

GO),  nos termos do seu Regulamento de Compras e Contratação de Serviços,  torna 

público  o  interesse  na  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  AQUISIÇÃO  DE  BENS  E 

INSUMOS HOSPITALARES.

Os interessados para participar da cotação deverão enviar as propostas no e-mail: 

leticia.chag  as@cora.saude.go.gov.br   .

O prazo para cotação e/ou envio das propostas é do dia 11/03/2026 ao dia 17/03/2026.

ESPECIFICAÇÕES  DE  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  AQUISIÇÃO  DE  BENS  E 

INSUMOS HOSPITALARES.: ANEXO I

Marco Aurélio dos Santos Leite
Engenheiro Clínico

Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA.

ANEXO I
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1) ESPECIFICAÇÕES DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, AQUISIÇÃO DE BENS E 

INSUMOS HOSPITALARES:

Item: Quantidade: Descrição:
01 258 Manutenção  Preventiva  Mensal  de  258  ar 

condicionados:
Manutenção  preventiva  nos  equipamentos  de  ar 

condicionado por meio de equipe fixa no local, sendo 

técnicos especializados, conforme recomendações das 

normas  vigentes  do  Ministério  da  Saúde  e  dos 

fabricantes,  visando  evitar  eventuais  avarias  e 

melhorando a qualidade do ar.Além de manutenções 

corretivas e atendimento de chamados emergênciais. 

Será seguida a Portaria nº 3.523, de 28/08/1998, bem 

como as normas de manutenção ABNT.

2) DADOS NECESSÁRIOS NA PROPOSTA:

● Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail de contato;
● Validade da proposta (mínimo 30 dias);
● Condições de pagamento e entrega;
● Valor unitário e total dos itens/serviços;
● Marca/fabricante dos produtos, quando aplicável;
● Em caso de proposta eletrônica, apresentar assinatura digital ou confirmação de 

envio por representante autorizado.

3) OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

● Esta solicitação de cotação visa exclusivamente a composição de preço estimativo;
● O recebimento desta solicitação não implica obrigatoriedade de aquisição por parte 

da instituição;
● A cotação será utilizada para instrução de processo formal de aquisição, conforme o 

Regulamento de Compras;
● Para  validação  do  processo,  deverão  ser  obtidas  no  mínimo  três  propostas 

comerciais válidas, exceto nas exceções previstas em regulamento.
● A instituição poderá entrar em contato para esclarecimentos adicionais.


